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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTE
BLINDAGEM DE VALA EIRELI, AO PREGAO ELETRONICO N
ADMINISTRATIVO NO 16331202'' - SAAE, DESTINADO
BLtN DAGENS (ESCORAMENTO).

lnicialmente foi constatado que os reclamos apresentados ch
tempo, atendendo o estabelecido no item 7.29 do edital, con
de fls. 2321240, motivo pelo qual é conhecido por esta Pregoeira

Passando-se a análise das razöes

A NETTO BLINDAGEM DE VALA EIRELI alega, em síntese, qu
sua desclassificação pois é líder no segmento de "esco
de valas", tendo participado da licitaçäo e apresentado preço j
conforme solicitado em edital; (ii) a empresa está sendo prejud
técnica que nunca foi exigida em nenhum pregäo ou "venda di
equipamento muito específico com pouquíssimas empresas no
tecnologia; (iii) entrou em contato com os engenheiros res
o envio de um novo memorial de cálculo e que seriam
necessários e requer a näo desclassificação da empresa supra

De pronto, é importante destacar que os atos praticados por
procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, são pautad
isonomia e da legalidade, em consonância com o disposto
8.666/93:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a obs
constitucional da isonomia, a seleçäo da proposta
administração e a promoção do desenvolvimento
será processada e julgada em estrita conformid
básicos da legalidade, da impessoalidade, da m
da publicidade, da probidade administrativ
instrumento convocatório, do julgamento objeti
correlatos.

Os recursos administrativos são um corolário do Estado de Dire
todo administrado, ou servidor atingido por qualquer ato da
é a decisäo administrativa única e irrecorrível, porque isto cont
de todo julgamento que possa ferir direitos individuais e afronta
da ampla defesa, que pressupÕe mais de um grau de juri
irrecorrível é a consagraçäo do arbítrio, intolerado pelo nosso di
L. DireitoAdministrativo Brasileiro.24a ed,, São Paulo: Malhe

É importante destacar, ainda, que as pautas levantadas em sede
momento algum, motivo de esclarecimento ou impugnação, e
presente certame, conforme item 12.5 e subitens e 12.6 do ed
evidência de que as licitantes conheciam as regras as quais se
editalício abaixo transcrito:
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"12.5 A apresentação da proposta na licitação
evidência de que a licitante:

12.5.1. Exam i n o u criteri osam ente fodos
edital, gue os comparou entre si
informações sobre qualquer
apresentá-la.

12.5.2. Considerou que os elem
permitem a elaboração de
satisfatoria.

12.6. A participação nesúe Pregão Eletrônico
e submrssão a todas as cláusulas e con
como de todos os seus anexos."

Consequentemente, todas as licitantes tinham total conhe
estariam sujeitas com a sua participação no certame. Quanto
licitante vencedora, não há razäo para sua desclassificaçäo,
mercado utilizada para referência de aceitabilidade das propos
empresas, resultou em um coeficiente de variação dos preços de
e sete por cento). O coeficiente de variaçäo fornece a oscila
relação à média, quanto menor for o seu valor, mais homogê
esta Administraçäo, quando o valor do coeficiente de variação
utilizada a mediana dos preços obtidos na estimativa para bal
aceitabilidade da proposta. No presente caso, a estimativa m
SAAE é de R$ 127.800,00 (cento e vinte e sete mil e oitocentos
pela licitante NETTO BLINDAGEM DE VALA ElREL|está em R$
mil reais). Constata-se assim que o valor ofertado está realm
mercado.

Assim sendo, o edital estabeleceu em seu item 8 e subitens,
conforme art. 28,29, 30 e 31 da Lei 8666i93, em como nos s
e'J" do edital, tendo a licitante NETTO BLINDAGEM DE VALA E
as fls. 1771214.

Considerando o argumentado apresentado no e-mail as fls
BLINDAGEM DE VALA EIRELI sobre sua desclassificação, o qua
técnica, tendo entäo se manifestado, conforme e-mail juntado
transcrita:

"1. Considerando os documentos enviados através
verificação de capacidade estrutural:

Nossas especifícaçöes: Esforço lateral mína
convertidos para kgfp/ 1m2 = 1.549 kgf e pl 2m2
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b. Documento enviado: Demonstrou esforços
através de cálculo Engo Mecanico Juliano M

Portanto, o produto apresentado não cumpri
" 8.12 (do Edital) deixar de apresentar documentos
e os dados técnicos exigidos mínimos especificados

Entendemos que, a solicitaçäo de novo projeto e
abrir questöes de discussäo quanto à sua validade
provada sua inabilitação, tendo em vista o näo
laterais bastante significativos na divergência e pe
mínimos técnicos supra citados."

Em relaçäo aos demais pontos levantados no recurso, em
Administração, conforme manda a Lei, enviou o Processo
que deu origem ao Pregão Eletrônico supra citado para análise ju
processual, análise da minuta do edital e anexos, onde as fls

'(...)

Nos termos da presente manifestação, entendo que
termo de referência, o edital e os respectivos anexos
com a jurisprudência do TCE-SP (...).

Cumpre ressaltar que temos juntamos nos autos 3 orçamentos
(fls. 12) cuja análise feita pela área técnica foi posítiva em rela
fls. 14. Os mesmos foram atualizados (fls. 14) onde, constata-se
mais uma empresa, totalizando 04 empresas que atendem
elaborado pelo Setor de Segurança do Trabalho, o que contra
possível direcionamento, já que restou clara que näo é exclu
determinada empresa a produçäo do objeto nos moldes descri

Para subsidiar a decisão desta Pregoeira, foi consultado novam
do Trabalho que analisou o edital publicado, a do
recorrente, especialmente quanto a análise da qualificação
recurso. Em sua manifestação, abaixo transcrita, restou ratificad
a análise (fls. 217/218) dos documentos solicitados nos itens 7
edital, conforme segue:

"Após análise desfe SSf (Sefor de Segurança do
enviado nas f/s. 202 a 209 em MEMORIAL
VERIFICAçAO DE CAPACIDADE ESIRUTIJRAL,
resposfa técnica nas folhas 217/218 que, o material
especificações técnicas quanto ao esforço lateral
19N/m2 (7.7a1kgf).

Portanto o produto apresentado não cumpriu o objeto,
e não atingiu os dados técnicos mínimos
Referência."
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Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitaçöes e Co
16a Edição - 2014, assim se posiciona:

ratos Administrativos" -

"As condições fixadas no edital são em função das
características da contratação colimada em um licitação específica.

Int nterna
edo

ueles que pretendam formular propostas. A iscricionariedade nadaq
fixação das condições específicas está delim
extensão do objeto a ser contratado." (não sublin

Nesse sentido ensina também o llustre Dr. Jessé Torres pereira
Lei das Licitaçöes e ContrataçÕes da Administração pública em

pela natureza e
no original)

nicr em Comentários à
ecição que:

"Como todo ato administrativo, o edital encon n¡ lei os limites da
discricionariedade com que a administração e elaborá-lo, êffi
homenagem ao princípio da legalidade. Vero é a aJministração pode
alinhar no edital as exigências e condiçöes que
objeto da licitaçäo e ao resguardo do interesse pú
não contravenham a lei."

utar adequadas ao
ico, porém desde que

q ue OS pn nc prOS da SO nom E VI ncu laçao ao nto convocatório e
ram respe itad OS nAS reg ras ed italíctas ap resentada S ublicadas e conduçäo

do certame, ficando claro que a empresa Recorrente não comp o atendimento as
especificações técnicas indispensáveis à sua habilitaçäo, decide Pregoeira conhecer
o recurso Administrativo, julgando-o IMPROCEDENTE, ma
empresa NETTO BLINDAGEM DE VALA EtREL|.

ndc, a inabilitação da

Assim, encaminho os autos à autoridade superior para sua álise, consideração e
decisão do Recurso Administrativo em pauta, nos termos do
Decreto Municipal no 14.576, de 05 de setembro de 2005.

Vll, do artigo 90 do

Sorocaba, 1 de setembro de 2021

^
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Janaína Soler Cavalcanti
Pregoeira
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Processo no L633/202L

coEsP, em 2L/O9/202t.

1) Trata-se de análise acerca do recurso ap

NETO BLINDAGEM DE VALA (f]s. 233), pleiteando o

para afastar sua decisão de descl-assificação.
2) Em que pesem as alegações do recurso,

tiveram pequenas divergênci-as que estão sendo

contato teJ-efônico, foi aceito o envio de um no

insta destacar que a Recorrente, segundo

(fls.221, e 2L1 /2IB), descumpriu os itens 7.I4.2
I .1,2 do edítaI, aos quais estava vincul-ada e

termos e no prazo do item 1 .15.1 do edital.
3) Ademais, considerando que a

questões técnicas, €rTr face das

Setor Interessado, sugiro o não provimento do r
4)Ao Sr. Diretor Geral- para conhecer e de
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Gabinete do Diretor Geral, em 13 I o5 12021.

01 - Decido, com base nos próprios fundame

Pregoeira de fls. 2431246, pela manutençä

licitante Netto Blindagem de Vala ElRELl.

02 - Para prosseguimento.

03 - Ao Setor de Licitaçöes

Ronald Pe
D¡

Tr'l

s da decisão da

da lnabilitação da

ilva


